
NORMAS DE USO DO SOLAR DO SINDJUS 

 

SÃO DEVERES DOS USUÁRIOS DO SOLAR DO SINDJUS: 
 
� Zelar por todos os bens móveis e imóveis das áreas comuns do prédio do Solar do 

SINDJUS;   
 

� Manter em perfeitas condições, tal como recebido, os bens móveis entregues; 
 
� Colaborar com a Administração do Solar, quando solicitado. 

 
NÃO É PERMITIDO NAS DEPENDÊNCIAS DO SOLAR: 

 
� Uso de bermudas, calções, roupas de banho e de dormir e andar sem camisa fora dos 

alojamentos, no horário de expediente; 
 
� A utilização de computadores, impressoras ou demais equipamentos pertencentes às 

salas de trabalho do SINDJUS; 
 

� Uso ou porte de tóxicos, anabolizantes, entorpecentes, drogas ilícitas e substâncias 
proscritas de qualquer espécie; 

 
� Uso de porte de armas, munições e explosivos; 

 
� Hóspedes para pernoite, sem expressa autorização do Presidente do SINDJUS ou 

substituto estatutário; 
 
� A perturbação do sossego e do silêncio no horário compreendido entre as 22h e 6h; 

 
� A preparação e queima de fogos de artifício; 

 
� A prática de atos que atentem a moral e aos bons costumes; 

 
� A alteração das instalações elétricas e hidráulicas dos alojamentos e demais 

dependências, bem como a realização de qualquer obra civil. 
 
� A posse e guarda de animais; 

 
� Receber pessoas do sexo oposto nos alojamentos.  

 

 
 

Pedimos a sua compreensão. 

A diretoria. 

 

            


